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|  Faturação e cobrança de dívidas
•    Se não concorda com o valor da sua fatura de comunicações, reclame por escrito. Só assim evita a suspensão do serviço.

•     Se apenas lhe for pedido o pagamento de serviços 6 meses depois de terem sido prestados pode recusar-se a pagar, desde

que invoque a prescrição da dívida. Faça-o por escrito e guarde o comprovativo.

•     Se receber uma intimação (injunção) para pagar um valor com o qual não concorda, evite uma penhora contestando-o por 

escrito no prazo indicado.
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